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ESTADO DE SÃO PAULO
TERMO DE COOpEnaçÃo TÉCNrcA N" OOg/2OLg

lerao de Coo --ação que entre gicetabran a sËcnsrlRrA=;; ãórrrnuo,a CÀSA CfVfL e__a SECRETâRIA-DA FÀ_zEDrDÀ E Pl.ÀlrE.rtl,clrro ;;;; inrer_veniência de COMPÀÈIHïÀ DE-PROCES-sÀr,ÍENro DE DÀD_O_S oó ÈË-reolo DE sÃolÀUtO PRODESP., rrigi-não--à r.rro_tcnção e modarni""ção -ãi 
rirnecovfnfraegtrutr

pa r t i I h ad; -ã: " ï" !r, o"r"o]ff "L "ff _-fomação e conu_nicaçaã ìrlf.rì 
""ao"ã:';:.:ã3"i 3*';j*": 

-;iia.a""

PeÌo presente Termo de Cooperação, a

cÀsâ, clvrL, DO GABrìIETE DO

SECRETARTÀ DE GO\IERNO, A

@\IERNADOR rêaSECRETÀRIÀDÀ
representadas por seus titulares,

FÀZEIIDÀ E PLÀI{EüAMENIO,

e, como j_nterveniente, 
a

COMPAÌìIETÀ DE PROCESSà'IENTO DE DÀDOS DO ESTÀDO DE SÃO PÀULO
- PRODESP, representada por seu Diretor_presidente, ceÌebram
o presente ajuste, mediante as cÌáusulas e condições que
seguem.

CLI{UST'I.A PRTMEIR.À
Do Objeto

O presente Termo de Cooperação tem por
obj eto manter e promover a modernização constante da REDE
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ESTADO DE SÃO PAULO

rNlRAGov, visando à troca de informações em um ambiente con_
vergente, compartilhado, integrado e padronizado, conforme
Pl-ano de Trabar-ho anexo que faz parte integrante deste ins_
trumento.

prrágrafo único Este Termo garante
a continuidade do projeto rÌflrRì,@v, instituido pero Decreto
no 42.901 , de 4 de março de rggg, e ampriado pelo Decret,o no
62'15L, de 16 de agosto de 2016, e sucede o Termo de coope-
ração n" 002/201'4, ceÌebrado em 18 de agosto de 2014.

crÁusur.a SEGITNDA
Dos Coupromigsog Doc partícipca

Os participes,
jetos indicados na C1áusuta primeira,

visando atender os ob-

se comprometem a:

aquisição de novos

Comunicação com a

fÀfTRA@V, visando

comparLi lhamento;

controle de segu-
rança de acesso dos seus computadores e sistemas de telefo_
nÌa, instalando dispositivos e/ou

toda sua infraestrutura de

ferramentas que visam pro_

I - compartilhar a

recursos de Tecnologia da Informação e

tecnologia utllizada no ambiente da REDE

criar e manter condições de integração e

II - providenciar o

teger Lecnologia informação e
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ESTADO DE SÃO PAULO

comunicação que estiver integrada ao ambiente rnternet do
Governo do Estado, em conformidade com os documentos de es_
pecificações técnicas e de recomendações de segurança da
REDE TNTRÀ@V,.

flf- garantir os recursos orçamentá_
rios necessários para o custeio de seus investimentos e des_
pesas, decorrentes das suas sorlcit.ações de utilização da
infraestrutura e prestação de serviços do ambiente rNTR,r,@v;

fV - submeter_se ao ambiente de comu_
nicação firmado com os fornecedores de meios de comunicação
contratados e às regras a serem definidas no âmbito do pre_
sente Termo de Cooperação,.

V - atribuir à PRODESp a realização de
certame licitatório para a contratação de bens e serviços de
informática' destinados à impÌementação e operacionalização
do projeto r*rR^cov, atendendo ao disposto nos Decretos no
42.901/1998 e no 62.ISI/2016
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ESTADO DE SÃO PAULO

VI - assegurar os recursos orçamen_

tários necessários para o custeio de investimentos e despe-

sas da contratação de bens e serviços de informática, des-

tinados à imprantação e operaci.onaÌização do projeto

rNTRf,@V.

CIÁUSIIIÀ TERCEIRL
Da Aduinietração

Para organizar os trabalhos objeto
deste Termo de cooperação, será formado Grupo de Administra-
Ção, sob a coordenação da secretaria de Governo, integrado
por:

I - um representante de cada órgão
participe e respectivo supÌente;

If - um coordenador geral e respectivo
suplente' representante da secretaria de Governo;

IIf- um secretário executivo e respec_
tivo suplente para secretariar os trabarhos, indicados pelo
Grupo para o periodo de 1 ano.

S 1" - Os membros do Grupo de Adminis_
tração serão indicados mediante resorução do secretário de
Governo, observadas as respectivas indicações
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ESTADO DE SÃO PAULO

s20 São atribuições do Grupo de
Administração:

1. acompanhar as ativj-dades atribuidas
à PRODESP;

2. homologar os produtos e serviços da
REDE IÌflTRJAGOV;

3. planejar e deliberar sobre a evo_
1ução e as modificações na REDE INTRAGOV;

4. estabelecer mecanismos de controle
(qualidade, recursos e manutenção, entre outros);

5. normatlzar e expedir regras de uti_
1 i zação da REDE INTRA@V,.

6. aprovar os termos e condições dos
e minutas de contratos de bens e servi-ços de infor-
destinados à i-mplementação e operacional- i zação do
INTRA@V.

cIÀusuLA QUARTA
Da Interveniência

Caberá à PRODESp realizar, quando de_
finido pelo Grupo de Administração de que se trata a cláusula
Terceì-ra, a licitação e contratação dos recursos e serviços
destinados à manutenção e modernização da REDE rìürRa@\/ e

editai s

mát i ca

Proj eto

executar a gestão operacional da mesma
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ESTADO DE SÃO PAULO

crÁusur.r eurNTA
Da Adecão

Para que possam continuar a contratar
e a usufruir dos serviços prestados no âmbito da REDE

INTRA@\|, os órgãos e entidades que )â tiverem aderido ao

Termo de Cooperação 002/2014 deverão renovar sua adesão, por

meio de formulário, no prazo de 60 (sessenta) dias contados

da data de celebração do presente Termo de Cooperação.

S 1" Poderão aderir a este Termo de

Cooperação, após manj-festação da Secretaria Execut.iva do

Grupo de Administração:

1. outros órgãos e entidades e demais

Poderes do Estado de São Paulo;

2. secretarias e órgãos municipais e

Câmaras Municipais localizadas no Estado que tenham inte-
resse ou necessidade de integração com o Governo estaduaÌ,
observadas as condições e limltações contldas no respectivo
formulário de adesão;

3

resse ou necessidade de

ou com particlpantes da

s

peração será cancelada:

. órgãos federais que tenham inte-
integração com o Est.ado de São PauÌo

REDE INITRA@V.

o A adesão a este Termo de Coo-
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ESTADO DE SÃO PAULO

1. automaticamente, quando da extinção

do órgão ou da entidade,.

2. quando ocorrer a venda das ações do

capital sociaÌ de entidade de propriedade do Estado de são

Paulo e suas controÌadas, hipótese em que o cancelamento da

adesão ocorrerá automatlcamenter trâ data da efetiva trans-

ferência do controre acionário da entidade para um ente pri-

vado, conforme conste em fato relevante ou outro meio equi-

valente de comunicação da efetivação da vendai

3. nos demais casos, após deliberação

da Secretaria Executiva do Grupo de Administração.

crÁusu.À sE:crA
Do Prazo De Vigôncia

O prazo de vigência do presente Termo

de Cooperação é de 5 (cinco) anos, a contar de 19 de agosto

de 20L9, renováver por mais 5 (cinco) anos, sucessivamente,

firmando-se para tanto novo termo, observadas as disposições

contidas na Lei federal no 8.666/93, no que couber.
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ESTADO DE SÃO PAULO

E, por estarem de acordor âssj_nam os

partícipes o presente instrumento em 4 (quatro) vias de igual
teor e forma.

São Paulo,o2 de )=,,,,- /, rde 20L9

ÀNTONTO ZEQUE !íALUEE
@VERNO

RESPOIIDEIIDO PELO EXPEDTENTE DA
eÀsÀ crvrl,

DO GABINETE DO

CÀRLOS
DIRETOR-

ARRT'DA
SECRE FAZEIIDÀ E DA COMPA}IHIÀ

DE DE DADOS DO
ESIADO DE SÃO - PRODESP

2
€ ,U-oaSi ,,'equ.'.4)NoÃe : rr) Aéxt ÊÈ_

R /3./)B )"í' f

IÀ

1

,'. c,v. 'Z /6 lA
R.G. : gb7gbg_ 

6CPF: o14 tg7 o5tr - .t t

ATG/LCA/ál r/thg
(S3IA-CONV) + ANEXO
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Casa CiviÌ e

interveniência

Estado de São

a fNTRA@rí é uma es

Estado de São pauÌo,

as redes de dados,

Estado, de forma a

públicos.

ExecuLivo, Legi_slativo
Municipios pauì_istas e

deral com interesse de

{. SERVrçOS À SEREM DTSPONTBTLXZÀDOS:

t,rutura única de ?IC que abranqe todo o
tendo como principaÌ objetivo integrar

voz e video dos órgãos e entidades do
comparti-Lhá_las com diferentes órgãos

A INTRJI,@V atende órgãos dos poderes
e Judiciário do Estado de São paulo,
órgãos da administração pública fe_

ESTADO DE SÃO PAULO
AIIEXO I

PI"AIIO DE TR.AB.AI,EO

rNTRÀ@V

1 . RE F. : TERITO DE COOPERÀçÃO

2. pARTÍCfpES: Secretaria de Governo,
Secretaria da Fazenda e plane j amentor corÌì a

da Companhia de processamento de Dados do
Pau1o.

3. OBdrElO: manter e promover a moder_nização constante da fNTRÀ@\| _ Ìnfraestrutura e serviçoscompartilhados de Tecnologia da fnformação e comunicação(Trc) utilizada peÌos órgãos púbricos e Entidades do Estadode São pauÌo.

acesso aos sistemas do Estado de S
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ESTADO DE SÃO PAULO

PauÌo. para partì_ciparem dessa rede,
a adesão ao projeto IIITRAGOV.

S. UEIAS: atuaÌmente existem 16.800
canais de comunicação (links) instaÌados, podendo haver ex-pansão tanto em quantidade como em capacidade individuaÌ
para atender à crescente demanda de trânsito de sistemas,
imagens e videos.

6. ETÀPÀS OU EÀSES DA EXECITçÃo:

6.1. para que possam continuar a con_
tratar e a usufruir dos serviços prestados no âmbito da REDE
rNTRAGovr os órgãos e entidades que jâ Liverem aderido ao
Termo de Cooperação OO2/2014 deverão renovar sua adesão,
meio de formuÌário, no prazo de 60 (sessenta) dias conta
da data de ceÌebração do presente Termo de Cooperação.

6.2. poderão aderir a este Termo
cooperação, após manifestação da secretarla Executiva
Grupo de Administração:

os mesmos devem efetuar

por

dos

de

do

Poderes do Estado de

e Câmaras Municipais

resse ou necessidade

a) Outros órgãos e entidades e demais
São paul_o,.

b) Secretarias e órgãos de Municipios
local_izadas no Estado que tenham inte_
de integração com o Governo do Esta
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ESTADO DE SÃO PAULO

limitações contidas

c) órgãos federais que tenham inte_resse ou necessidade de integração com o Governo do Estadode São Paulo ou com participantes da rNTRAGov.

7. PREVTSÃO DE rNÍCIO E Frld DÀ E:GCU.
çÃO OO OBJEIO: o Termo vigerá peÌo prazo de 5 (cinco) anos,a contar da data de sua assinatura, renováveÌ por mais 5(cinco) anos' sucessivamente , fírmando-se para tanto novo
Termo.

São PauÌo, Cì2 o" Dfatnae, de 2019

ÀìrToNro RT

RESPO!ÍDEIIDO PELO
DA CÀsÀ crvrl, DO

SECRE FÀZEIIDA E
CÀRLOS

DTREIOR-
I{ARIÀ ÀRRT'DÀ

PI.À}TE DE PROCE
DA COUPÀIIETA

DE DADOS DO

de São pauÌo,

no respectivo
observadas as condições

formulário de adesão;

e

rENTE
DO

{ÀNE3 tA-CONV)

ESTÀDO DE SÃO - PRODESP
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,fr
IPAPEL TTMBRADO DO OESI

oFÍcto No xxx/<ANo>

<Município>, de de 20

TERMO DE ADESAO A INTRAGOV

Adesão ao Termo de Gooperação Técnica celebrado entre a Secretaria de Governo, a Casa
Civil, do Gabinete do Governador, e a Secretaria da Fazenda e Planejamento, com
interveniência da Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo -
PRODESP.

o/A
ô

inscrito/a sob CNPJ no

lnscrição Estadual no com sede à

no

-t

do Estado deBairro , CEP_, Cidade

São Paulo, por seu representante legal ao final assinado, doravante denominado/a

simplesmente Orgão/Entidade Signatário/a (OES), manifesta o interesse em aderir ao

Termo de Cooperação Técnica 003/2019, celebrado em 02 de dezembro de 2019 entre a

Secretaria de Governo, a Casa Civil, do Gabinete do Governador, e a Secretaria da Fazenda

e Planejamento, com interveniência da Companhia de Processamento de Dados do Estado

de São Paulo - PRODESP, objetivando sua integração ao PROJETO INTRAGOV, de

âmbito estadual.

Cláusula Primeira

1.1 O OES está ciente que o presente Termo de Adesão está condicionado à aprovação
pela Secretaria Executiva do Grupo de Administração a que se refere á Cláusula Quinta
combinada com a Cláusula Terceira do Termo de Cooperação.

1.1.1 O pedido de aprovação de adesão pelos órgãos públicos da Administração
Federal está condicionado ainda à observância do disposto no item 2 do Artigo 1o

do Decreto 63.463 de 1110612018.
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9?
Cláusula Sequnda

2.1 O OES se compromete a seguir o estabelecido no Termo de Cooperação, do qual passa
a fazer parte integrante este Termo de Adesão, após a aprovação de que trata a
cláusula anterior.

Gláusula Terceira

3.1 O OES está ciente que, após a aprovação da sua adesão, deverá acessar a págína
www.intraqov.sp.qov.br no qual poderá, dentre outros, ter conhecimento sobre as
manutenções programadas, notícias e também obter cópias digitais dos diversos
documentos relativos à INTRAGOV, tais como formulários, manuais e recomendações,
bem como os contratos e anexos contendo as cláusulas e condições estabelecidas
para a contratação da prestação de serviços no âmbito do ambiente lnternet do
Governo do Estado, instituído e operacionalizado pelo Decreto Estadual 42.907 de 05
de março de 1998 e complementado pelo Decreto Estadual62.151 de 16 de agosto de
2016.

Gláusula Quarta

4.1 O OES declara ter pleno conhecimento que:

4.1.1 Os sub-blocos lP CIDR (C/ass/ess lnter-Domain Routing), prÍvados ou públicos, são
fornecidos pela PRODESP aos OES em caráter não definitivo, sendo que, caso
necessário, podem ser alterados visando promover eventuais mudanças na Rede
INTRAGOV ou sanar eventuais problemas;

4.1.2 O Codigo de Acesso (número de telefone) do Serviço Telefônico Fixo Comutado
Centralizado (STFC Centralizado) será fornecido pela PRODESP aos OES em caráter
não definitivo, sendo que este codigo não poderá ser portado para a Rede de
Telefonia Pública (RTPC) descentralizada.

4.1.3 Poderá, a seu critério, utilizar o codigo de acesso de sua titularidade (designado na
RTPC descentralizada) na rede do STFC Centralizado, dentro da respectiva área de
prestação deste serviço, devendo para isto solicitar a portabilidade ou a transferência
de seu código para a prestadora de destino responsável pela prestação do serviço no
âmbito do Contrato lntragov.

4.1.3.1 Para solicitar a portabilidade ou a transferência do código o OES deverá
seguir os procedimentos operacionais definidos pela PRODESP nos
contratos, acordos operacionais ou outro documento correlato.

O OES deverá encaminhar o Anexo ll devidamente preenchido e assinado
por um preposto responsável, autorizando a PRoDESP a realizar a gestão
contratual do codigo de acesso portado/transferido no âmbito do STFC
Centralizado.

4.1.3.2
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4.1.4 E de sua responsabilidade a implementação de sistema de segurança adequado
(hardware, software, etc...) visando à proteção de seu ambiente de rede local contra
acessos indevidos advindos de outras redes (internas ou externas) ou oriundos da
sua propria rede com destino as outras redes, sejam elas participantes da lntranet do
Governo do Estado de São Paulo ou da Rede lnternet;

4.1.5 E de sua responsabilidade definir o perfil adequado para a realizaçáo de chamadas
telefônicas no âmbito do STFC Centralizado (Fixo-Local, LDN, Fixo-Movel, etc), de
modo a garantir que cada usuário somente realize ligações dentro dos limites do perfil
que lhe for atribuído.

4.1.6 Conforme Art. 37, $ 60, da Constituição Federal, e demais normas infraconstitucionais,
o OES responde pelos danos que seus agentes, nesta qualidade, causarem a
terceiros, sendo, neste caso, provocados pela conexão deste à Rede INTRAGOV ou
pelo uso indevido dos sub-blocos lP e dos códigos de acesso do STFC Centralizado
fornecidos pela PRODESP;

4.1.7 Caso os sistemas de segurança e de gerenciamento da Rede INTRAGOV detectem
quaisquer chamadas telefônicas fraudulentas ou tentativas de acessos não
autorizadas pelo OES, o mesmo ficará sujeito às sanções cabíveis, as quais podem
ser desde uma advertência, até o bloqueio total ou parcial de seus serviços, pelo
tempo que a PRODESP, na qualidade de Administradora desta Rede, julgar
necessário;

4.1.8 É sua obrigação, além daquelas que constam nas cláusulas do Contrato que dá
suporte à Rede INTRAGOV, assegurar os recursos orçamentários necessários para
os pagamentos mensais e/ou eventuais que vierem a ser devidos em decorrência dos
serviços que lhes forem prestados, devendo estes pagamentos ser efetuados nos
termos e condições dispostos neste Contrato;

4.1.9 O pagamento dos serviços no Contrato INTRAGOV deve ser feito diretamente à(s)
prestadora(s) contratada(s), tendo em vista a cessão automática de debito da
PRODESP, na qualidade de Contratante, aos OES participantes do PROJETO
INTRAGOV.

Para o faturamento dos serviços, o OES deverá indicar o CNPJ do
orgão/entidade pagadora detentora dos recursos orçamentários, o qual
constará nas NFF/Fatura a serem emitidas pela(s) prestadora(s).

4.1.10 E de sua responsabilidade, quando da rescisão do presente Termo de Adesão,
assumir as despesas remanescentes da desativação dos serviços;

4.1.114(s) prestadora(s) da Rede está(ão) autorizada(s) a promover a suspensão dos
serviços prestados ao OES, caso este não efetue o pagamento nos prazos e
condiçÕes dispostos no Contrato INTRAGOV e no Acordo Operacional;

4.1.9.1
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4.1.124 responsabilidade pela prestação dos serviços que forem contratados pelo OES é
única e exclusiva da(s) prestadora(s) contratada(s), cabendo à PRODESP, como
interveniente contratante dos serviços no âmbito da INTRAGOV, fiscalizar o
cumprimento das cláusulas contratuais e aplicar as eventuais sanções em caso de
descumprimento.

Cláusula Quinta

4.2O OES deverá indicar nos Anexo l-A e/ou Anexo l-B - Ofício de Designação de Usuários
do Sistema de Rede INTRAGOV, ao final deste Termo, os prepostos responsáveis para
tratar de questÕes técnicas ou administrativas relacionadas à prestação dos serviços
que vierem a ser contratados para o OES junto à(s) prestadora(s) da Rede.

4.2.1 Sempre que houver a necessidade de prorrogação do acesso ao sistema,
alteração das informações ou substituição dos responsáveis, o OES deverá
encaminhar novamente, apenas e tão somente, o(s) respectivo(s) anexo(s)
para a PRODESP.

Cláusula Sexta

6.1 O signatário abaixo é o representante legal do OES.

E, por estar de acordo, assina o presente termo

de de 20

Representante do OES: <Nome do Representante do OES>
Cargo: <Cargo do Representante do OES>
Documento: <RG/CPF>

(Assinatura do Representante do OES)

S
T

M
C

A
P

20
21

10
13

6A

Autenticado com senha por LARISSA DE LIMA SOUZA PINTO - Diretor Técnico II / CSL - 09/09/2021 às 14:30:02.
Documento Nº: 24198649-6927 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=24198649-6927

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

30



S
T

M
C

A
P

20
21

10
13

6A

Autenticado com senha por LARISSA DE LIMA SOUZA PINTO - Diretor Técnico II / CSL - 09/09/2021 às 14:30:02.
Documento Nº: 24198649-6927 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=24198649-6927

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

31



,tt
PAPEL TIMBRADO DO OES

Anexo I - A - Oficio de Designação de Usuários do Sistema da Rede INTRAGOV

<Município>, de de 20

Ofício <Número/Ano>

A PRODESP

O/A <Nome do OES>, por seu representante legal ao final assinado, vem por meio
deste solicitar a <inclusão/substituição> dos responsáveis abaixo no cadastro do Sistema da
Rede INTRAGOV do Governo do Estado de São Paulo, com o perfil Responsável, para realizar
a emissão de Solicitações de Serviços e o cadastramento de usuários do OES com perfil
Solicitante, Técnico ou outros, de modo a permitir-lhes o preenchimento de Solicitações de
Serviços, a abertura/acompanhamento de incidentes e o acompanhamento do monitoramento,
desempenho do(s) serviço(s) contratado(s) junto à(s) prestadora(s) da Rede INTRAGOV, entre
outros.

Declaro estar ciente que, após o cadastro, o acesso ao sistema ficarâ ativo durante a
vigência do Termo de Cooperação Técnica 00312019, devendo o OES encaminhar novamente
este Anexo para a PRODESP sempre que houver a necessidade de alteração das informações
ou substituição dos responsáveis.

Seguem as informações para o cadastro dos responsáveis

20 Responsável
Matrícula:
Nome:
RG/RNE com UF:
CPF:
Tel. c/ DDD e Ramal (se houver)
E-mail:
Cargo/Função:
Departamento:

1o Responsável
Matrícula:
Nome:
RG/RNE com UF.
CPF:
Tel. c/ DDD e Ramal (se houver)
E-mail:
Cargo/Função:
Departamento:

( ) Marque com um "X" se os indicados acima também são responsáveis pela contratação do
VolP. Caso não sejam, preencher e enviar também o Anexo l-8.

(Assinatura do Responsáveldo OES)
Cargo:
Documento: <RG/CPF>
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da céduta de identidade RG no 16.504.149-3 SSP-SP e ínscrita no CPF/MF no 022.176.208-60 e MARISA

DE CAMPOS GUlDlNl. brasileira, natural de Sáo Paulo-SP, nascida aos Q511211965, filha de Jonas

Guidini e de Maria Thereza Campos Guidini, divorciada, publicitária, portadora da cedula de identidade

RG no 15.128.637-1 SSP-SP e inscrita no CPF/MF no 093.280.758-5e, todos com endereço comercial na

Rua Agueda Gonçalves no 240, Bairro Jardim Pedro Gonçalves, na Cídade de Taboão da Serra, Estado

de Sáo Paulo, CEP 06760-900; aos quais confere poderes especiaisê específicos para em coniunto com
qualouer Diretor da Sociedade, representar a Outorgante nas assinaturas de Contratos e demais Terrnos

Contratuais, firmados coÍn os clientes em geral, podendo ainda os outorgados assinar ESPs
(Especificaçóes de Serviços e Preços) nos quais for o responsável pela elaboração do contrato

respectivo.

substabelecida. E de como assim o disse, , me pediu e eu o presente instrumento, que

lido e achado conforme, vai devidamente pelo Diretor Presidente e Diretor Administrativo

Financeiro da empresa outorgante. ( por verba em 2210212019, Emol entos: R$ 134,95; Ao

Estado: R$ 38,35; A Carteira Prev.: R$ ,24; Mi R$ 6,48; Fundo Lei 10199/98: R$ 7,10;

Tribunalde Justiça: Total: R$ 227,77).. Nada mais, dou fé
Eu WANDERL tuta a lavrei e subscrevi. Taboáo da

Serra, 21 de ARRUDA I MURTLO MOHR|NG

MACEDO/ Trasladada em seguida
e na rnesma EIA WALKIRIA

RIVEROS
e raso.

, dou fé e o em público

Selo digiEal no: 1118561TR
Número do SeIo Digital do IV 1 002165419F

,/

n

F

6a E
òo

Itri' 2

18561PRo000

AW

VERDADE.

RGOS

LEIA
de 2019.
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lss: R$
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DE MARIA
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PROCURAçAO BASTANTE QUE F
DE SÃO PAULO . PRODESP,

TABOÃO DA SERRA. SP

COMARCA DE TABOÃO OA SERRA. ESTADO DE SÃO PAULO
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TABOÂO OA SERRA SP CÉe 06763-460
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ENTO DE DADOS DO ESTADO

S A t B A M quantos este público instrumento de procuração bastante virern que aos vinte e um (21) diâs

de fevereiro de dois mil e dezenove (2019), neste Tabelionato de Notas e de Protesto de Letras e TÍtulos
e Registro Civil das Pessoas Naturais da Cidade e Comarca de Taboão da Serra, Estado de Sáo Paulo,

perante mim Tabeliá Substituta, que ao final subscreve, cornpareceu como outorgante: COMPANHIA DE

PRoCESSAMENTO DE DADOS DO ESTADO DE SÃO PAULO - PRODESP, com sede à RuaÁgueda
Gonçalves no 240, Bairro Jardirn Pedro Gonçalves, na Cidade de Taboáo da Serra, Estado de São

Paulo, CEP 06760-900; Legalmente inscritâ no CNPJ/MF no 62-577.929/0001-35, com suâ ConsolÍdação

de Estatuto Social devidamente Registrada. na Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP sob o

no 380,939/18-6 e protocolo no 0.603.053/18-0 em sessão {e 1OtOBl2018; neste ato legalmente

reoresentada por seu.Diretor Presidente: CARLOS ANDRÉ DE MARIA DE ARRUDA, brasileiro, natural

de Santos-SP, nascido aos 13/08/1974, filho de Carlos Alberto de Arruda e de Thereza de Maria de

Arruda, divorciado, bacharelem direito, portadorda cédula de identidade RG no 23.217.043-5 SSP-SP e

inscrito no CPF/MF no 264.722.698-90 e por seu Diretor Administrativo Financeiro: MURILO MOHRING

MAGEDO, brasileiro, natural de Registro-SP, nascido aos 18/01/1988, filho de Jose Candido Macedo
Filho e de Mara Cibele de Oliveira Pinto Macedo, advogado (OAB/SP no 311.543), divorciado, portador da

cédula de identidade RG no 34.843.667-1 SSP-SP e inscrito no CPF/MF no 366.502.738-13, ambos com

endereço comercíal na Rua Agueda Gonçalves no 240, Jardim Pedro Gonçalves, na Cidade de Taboâo da

Serra, Estado de São Paulo, CEP 06760-900, eleitos na reuniáo do Conselho de Administraçáo aos

1110112019, conforme .Ata registrada na Junta Comercial do Estado de Sâo Paulo-- JUCESP sob no

77.958/19-6 e protocolo no 0.087.461/19-5, em sessáo de 07102t2019. Ficha Cadastral Cornpleta

expedida pelo síte da Juntia Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP, datada aos 1210212019,

(autenticidade: 112643548), de cuja as cópias autenticadas ficam arquivadas nestas Nolas, na Pasta

03-K sob n0 2ô (anteriormente Pasta 03-J sob no 97, Pasta 03-8, sob no 04, Pasta 3-A, sob no 34, Pasta

02-X sob no 013). E, pela outorgante acimã referidà, me foi dito gue, por este público instrumento e nos

melhores termos de direito, nomeia e constitui corno bastante procuradores: RODRIGO MAURO RUIZ DE

MATOS, brasileiro, natural de Sáo Paulo-SP, nascido aos 01/04/1975, filho de Osvaldo Sérgio de Matos e
de Marina Ruiz de Matos, solteiro, engenheiro, portador da cédula de identidade RG no 25.769.5354
SSP-SP e inscrito no CPF/MF ne 292.037.058-80: MARCO ROGERIO RODRIGUES CANCIAN,

brasileiro, naturalde Ribeirão Preto-SP, nascido aos 30/03/1968, fìlho de Ercilia Rodrigues Cancian e de

lnercio Cancian, administrador, solteiro, portador da cédula de identidade RG no 17.787.793-5 SSP-SP e

inscrito no CPF/MF no 081.575,048-05; ALBERTO DE CAMPOS RIBEIRO, brasileiro, natural de São

Paulo-SP, nascido aos Q711011952-.filho de Alexandre Ribeiro e de Ercilia Campos Ribeiro, casado,

administrador, portador da cédula de identidade RG no 6.315.564-3 SSP-SP e inscrito no CPF/MF no

767.066.058-91; JOSÉ ROBERTO GENTIL JUNIOR,.brasileiro, natural de Sâo Paulo-SP, nascido aos

04/10/1959, filho de José Roberto Gentil e de Lourdes da Costa Gentil, casado, engenheiro eletricista,
portador da cédula de identidade RG n0 4.468263 SSP-SP e inscrito no CPF/MF no 100.314.528-09;

MARCUS VINICIUS OLIVEIRA DE TOLEDO, brasileiro, natural de Araraquara-SP, nascido aos

2510511962, filho de Milton Monteiro de Toledo e de Maria da Conceição Oliveira de ïoledo, casado,
gerente analista, portador da cédula de identídade RG no 14.583.412-g SSP-SP e inscrito no CPF/MF no

118.690.518-23; JOÃO GILBERTO PINHEIRO. brasileiro, natural de Nova Londrina-PR, nascido aos

2210911964, Íilho de João Pinheiro Dias e de Nair Porcel Pinheiro, casado, administrador de empresas,
portador da cédula de identidade RG no 15.792.079-3 SSP-SP e inscrito no CPF/MF no 046.887,688-00;

ROSIMEIRE DA GRAçA SARAIVA, brasileira, natural de São Paulo-SP, nascida aos 13/06/1964, filha

Francisco Edmur Saraiva e de Alda Coelho Saraiva, divorciada, administradora de empresas, portadora
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ESTATUTO SOCIAL CONSOLIDADO

CAPITULO I
DA DEnournnçÃo, SEDE, oBJETo e ounnçÃo

ARTIGO 10 - A sociedade por ações denominada COMPANHIA DE

pRocESSAMENTo DE DADos Do ESTADo oe sÃo pAULo - pRoDESp é uma

empresa pública estadual, parte integrante da administração índireta do Estado

de São Paulo, regendo-se pelo presente Estatuto, pelas Leis federais nos 6.404,

de 15 de dezembro de L976, 13.303, de 30 de junho de 2016, e demaÍs

disposições legais aplicáveis.

Parágrafo primeiro - O prazo de duração da empresa é indeterminado.

Parágrafo segundo - A empresa tem sede na Cidade de Taboão da Serra,

Estado de São Paulo, na Rua Agueda Gonçalves, 240.

Parágrafo terceiro - Na medida em que for necessário para a consecução do

objeto social e observada sua área de atuação, a empresa poderá abrir,

instalar, manter, transferir ou extinguir filiais, dependências, agências,

sucursais, escritórios, representações ou ainda designar representantes,

respeitadas as disposições legais e regulamentares.

Artigo 20 - Constitui objeto da empresa:

I - executar serviços de infraestrutura na área de tecnologia da informação e

comunicação (TIC) e serviços de processamento e tratamento de dados,

inclusive mediante a disponibilização de acesso a estes dados, desde que

previa mente autorizado ;

II executar serviços de desenvolvimento, integração, implementação e

manutenção de soluções na área de tecnologia da informação e comunicação

(rrc);
III - prestar serviços de assessoramento, consultoria, suporte, gerenciamento

e treinamento, na área de tecnologia da Ínformação e comunicação (TIC);

IV promover a inovação tecnológica por meio de desenvolvimento ou

aperfeiçoamento que resultem em novos produtos, serviços ou processos,

podendo, para esta fìnalidade, celebrar contratos, convênios e parcerias com a

administração pública e entidades particulares;

GOì/ERNODOESTADO

ft
et\

Rua Agueda Gonçalves, 240 - Taboão da Sena - SP - CEP 06760-900 - Tel: (1 I ) 2845-6000 (PABX)
Correspondència: Caixa Postel 04 - Taboáo da Serra - SP - CEP 06754-970

www.prodesp.sp. gov.br - prodesp@prodesp.sp. gov.br
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V - comercíalizar para a administração pública e entidades particulares,

produtos na área de ter:nc,Ìogia da Ìnfcrmaçãc e comunicação (TIC), em

decorrência das atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo.

Parágrafo primeiro - A Prodesp poderá prestar serviços para a administração

pública e entidades particulares, mediante a celebração de contratos.

Parágrafo segundo - A Prodesp poderá celebrar convênios com a

administração pública, objetivando a execução de atividades de interesses

comuns entre os partícipes, contempladas em programas e ações

governamentais.

CAPITULO II
cAPrrAL SOCTAL E AçõES

ARTIGO 30 - O capital social é de R$ 507.879.931,19 (quinhentos e sete

milhões, oitocentos e setenta e nove mil, novecentos e trinta e um reais e

dezenove centavos), divididos em 9.457.288.806 (nove bilhões, quatrocentas e

cinquenta e sete milhões, duzentas e oitenta e oito mil e oitocentas e seis)

ações ordinárias de classe única, nominativas e sem valor nominal.

Parágrafo único - Independentemente de reforma estatutáría, o Capital Social

poderá ser aumentado até o límite máximo de R$ 600.000.000,00 (seiscentos

milhões de reais) mediante deliberação do Conselho de Administração, ouvindo-

se antes o Conselho Fiscal.

ARTIGO 40 - A cada ação ordínária corresponderá um voto nas deliberações da

Assembleia Geral.

CAPÍTULO III
ASSEMBLEIA GERAL

ARTIGO 50 - A Assembleia Geral será convocada, instalada e deliberará

forma da lei, sobre todas as matérias de interesse da empresa.
"ú,
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Parágrafo primeiro - A Assembleia Geral também poderá ser convocada pelci

Presidente do Conselho de Adrninistração cu pela nnaloria dos Conselheiros em

exercício.

Parágrafo segundo - A Assembleia Geral será presidida preferencialmente

pelo Presidente do Conselho de Admínistração ou, na sua falta, pelo Conselheiro

de idade mais elevada.

Parágrafo terceiro - O Presidente da Assembleia Geral escolherá, dentre os

presentes, um ou mais Secretários, facultada a utilização de assessoria própria

na empresa.

Parágrafo quarto - A ata de Assembleia Geral será tavrada conforme prevísto

no aftigo 130, da Lei federal no 6.4041L976.

CAPÍTULO IV
ADMINISTRAçÃO DA EMPRESA

ARTIGO 6o - A empresa será administrada pelo Conselho de Adminístração e
pela Diretoria.

CAPITULO V

CoNSELHO DE ADMTNTSTRAçÃO

ARTIGO 70 - O Conselho de Administração é órgão de deliberação colegiada

responsável pela orientação superior da empresa.

Comoosicão, Investidura e l.landato
ARTIGO 80 - O Conselho de Administração será composto por no mínimo 3
(três) e no máximo 11 (onze) membros, eleitos pela Assembleia Geral, todos
com mandato unificado de 2 (dois) anos a contar da data da eleição,

estendendo-se até a posse dos sucessores, permitida a reeleição, no máximo
por 3 (três) reconduções consecutivas.

Parágrafo primeiro - O Diretor-Presidente da empresa integrará o Conselho

de Administração, enquanto ocupar aquele cargo.
(!"
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Parágrafo segundo - Caberá à Assembleia Geral que eleger o Conselho dè

Administração fixar o númer.l total oe c+rgos a serem preenchidos, dentro do

limite máximo previsto neste Estatuto, e designar o seu Presidente, não

podendo a escolha recair na pessoa do Diretor-Presidente da empresa que

também for eleito Conselheíro.

Reoresentante dos Emoreoados

ARTIGO 90 - Fica assegurada a participação de 1 (um) representante dos

empregados no Conselho de Administração, com mandato coincidente com o

dos demais Conselheiros.

Parágrafo primeiro - O Conselheiro representante dos empregados será

escolhido pelo voto dos empregados, em eleição direta, vedada a recondução

para período sucessivo.

Parágrafo segundo - O regimento interno do Conselho de Administração

poderá estabelecer requisitos de elegibilidade e outras condições para o

exercício do cargo de representante dos empregados, além dos requisitos e das

vedações do artigo L7, da Lei federal no 13.30312016.

Reoresentante dos Acionistas lrlinoritários
ARTIGO 10 - É garantida a participação, no Conselho de Adminístração, de

representante dos acionistas minoritários, com mandato coincidente com o dos

demais Conselheiros, nos termos do artigo 239, da Lei federal no 6.404/L976, e

do artigo 19, da Lei federal no 13.303/20t6.

l,lembros Indeoendentes

ARTIGO 11 - O Conselho de Administração terá a participação de um ou mais

membros independentes, observado o disposto nos artigos 19 e 22, da Lei

federal no 13.303120L6, garantido ao acionista controlador o poder de eleger a

maioria de seus membros, nos termos da alíneâ "â", do artigo 116, da Lei

federal no 6.4O4/L976.

Parágrafo único - A condição de conselheiro de administração independente

deverá ser expressamente declarada na ata da assembleia geral que o eleger

Vacâncía e Substituições

ltt
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ARTIGO 12 - Ocorrendo a vacância do cargo de Conselheiro de Administraçãò
antes do término do mar'dato, o próprio Colegiado poderá deliberar sobre a

escolha do membro para completar o mandato do substituído, com a ratificação
posterior pela próxima Assembleia Geral.

Parágrafo único - Na vacância do cargo do Conselheiro representante dos
empregados, será substituído por outro representante, nos termos previstos no
Regimento Interno do Conselho de Administração.

Funcionamento

ARTIGO 13 - o Conselho de Administração reunir-se-á, ordínariamente, uma
vez por mês, e extraordinariamente, sempre que necessário aos interesses da
empresa.

Parágrafo primeiro - As reuniões do Conselho de Admínistração serão
convocadas pelo seu PresÍdente, ou pela maioria dos Conselheiros em exercício,
mediante o envio de correspondência escrita ou eletrônica a todos os
Conselheiros e também ao Estado, por intermédio do Conselho de Defesa dos
capitais do Estado - coDEc, com antecedência mínima de 10 (dez) dias,
devendo constar da convocação a data, horárío e assuntos que constarão da
ordem do dia.

Parágrafo segundo - O Presidente do Conselho de Administração deverá zelar
para que os Conselheiros recebam individualmente, com a devida antecedência
em relação à data da reunião, a documentação contendo as Ínformações
necessárias para permitÍr a discussão e deliberação dos assuntos a serem
tratados.

Parágrafo terceiro - As reuniões do Conselho de Administração serão
instaladas com a presença da maioria dos seus membros em exercício,
observado o número mínimo legal e estatutário, cabendo a presidência dos
trabalhos ao Presidente do Conselho de Admínistração ou, na sua falta, ao
Conselheiro de idade mais elevada.

Parágrafo quarto - Em caso da ausência ou impedimento temporário de
qualquer membro do Conselho de Administração, este deverá funcionar com os
demaís membros, desde que respeitado o número mínimo de ConselheÍros.
Parágrafo quinto - O Presidente do Conselho de Administração, por iniciativa,
própria ou por solicitação de qualquer Conselheiro, poderá convocar diretor.JU
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da Empresa para assistir às reuniões e prestar esclarecimentos ou informações

sobre as matérias em apre,;iação.

Parágrafo sexto - As matérias suometidas a apreciação do Conselho de

Administração serão instruídas com a proposta aprovada da Diretoria ou dos

órgãos competentes da Empresa, e de parecer jurídico, quando necessários ao

exame da matéria.

Parágrafo sétimo - Quando houver motivo de urgência, o Presidente do

Conselho de Administração, ou a maioria dos Conselheiros em exercício, nos

termos do parágrafo primeiro, deste artigo, poderá convocar as reuniões

extraordinárias com qualquer antecedência, ficando facultada sua realização por

via telefônica, videoconferência ou outro meio idôneo de manifestação de

vontade do Conselheiro ausente, cujo voto será considerado válido para todos

os efeitos, sem prejuízo da posterior lavratura e assinatura da respectiva ata.

Parágrafo oitavo - O Conselho de Administração deliberará por maioria de

votos dos participantes na reunião, prevalecendo, em caso de empate, a

proposta que contar com o voto do Conselheiro que estiver presidindo os

trabalhos.

Parágrafo nono - As reuniões do Conselho de Administração serão

secretariadas por quem o seu Presidente indicar e todas as deliberações

constarão de ata lavrada e registrada em livro próprio, com inclusão, de

imediato, no Sistema de Informações das Entidades Descentralizadas

SIEDESC.

Parágrafo décimo - Sempre que contiver deliberações destinadas a produzir

efeitos perante terceiros, o extrato da ata será arquivado no registro de

comércio e publicado.

Atribuições

ARTIGO L4 - Além das atribuições previstas em Lei, compete ainda ao

Conselho de Administração:

I. aprovar o planejamento estratégico, contendo a estratégia de longo

prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os

próximos 5 (cinco) anos, as diretrizes de ação, metas de resultado e índices de

avaliação de desempenho;

II. aprovar o plano de negócios para o exercícío anual segui*e,lq,
programas anuais e plurianuais, com indicação dos respectivos projetos; 

al ,c_Í\
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III.. aprovar orçamentos de dispêndios e investimento, com indicagão daà

fontes e aplicações de recurso$;

IV. manifestar-se sobre o relatórro da administração e as contas da

Díretoria;

V. promover anualmente a análise do atendimento das metas e
resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo,

devendo publicar suas conclusões e informá-las à Assembleia Legislativa e ao

Tribunal de Contas do Estado, excluindo-se dessa obrigação as informações de

natureza estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente prejudicÍal ao

interesse da empresa;

w. fiscalizar e acompanhar a execução dos planos, programas, projetos
e orçamentos;

VII. determinar a elaboração de carta anual de governança e subscrevê-
la;

VIII. aprovar e revisar anualmente a elaboração e divulgação da política

de transações com partes relacionadas;

IX. promover a divulgação anual do reratório integrado ou de
sustentabilidade;

X. definir objetivos e prioridades de políticas públicas compatíveis com a

área de atuação da empresa e o seu objeto social;

XI. deliberar sobre política de preços ou tarifas dos bens e serviços
fornecidos pela empresa, respeitado o marco regulatório do respectivo setor;
XII. autorizar a abertura, instalação e a extinção de filiais, dependências,
agências, sucursais, escritórios e representações;

XIII. deliberar sobre o aumento do capital social dentro do limite
autorizado pelo Estatuto, fixando as respectivas condições de subscrição e

integralização;

XIV. fìxar o limite máximo de endividamento da empresa;

XV. elaborar a política de distribuição de dividendos, à luz do interesse
público que justificou a criação da empresa, submetendo-a à Assembleía Geral;
xu. delíberar sobre o pagamento de juros sobre o capital próprio ou

distribuição de dividendos por conta do resultado do exercício em curso ou de
reserva de lucros, sem prejuízo da posterior ratificação da Assembleia Geral; q
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XVil. propor à Assemblera Geral o pagamento de juros sobre o capital

próprio ou distribuição de .livi,lendos pc,r conta cjo .egultado do exercício social

fìndo;

XUII. delíberar sobre a política de pessoal, incluindo a fixação do quadro, plano

de empregos e salários, condições gerais de negociação coletiva, abeftura de

concurso público para preenchimento de vagas e Programa de Participação nos

Lucros e Resultados;

XIX. autorizar previamente, medíante provocação da Diretoría Colegiada,

a celebração de quaisquer negócios jurídicos, envolvendo aquisição, alienação

ou oneração de ativos, bem como assunção de obrigações em geral, quando,

em qualquer caso, o valor da transação ultrapassar |0o/o (dez por cento) do

capital social;

XX. aprovar a contratação de seguro de responsabilidade civil em favor

dos membros dos órgãos estatutários, empregados, prepostos e mandatários

da empresa;

XXI. conceder licenças aos Diretores, observada a regulamentação

pertinente;

XXII. aprovar o seu Regulamento Interno, que defìna claramente as suas

responsabilidades e atribuições e previna situações de conflito com a DÍretoría,

notadamente com o seu Presidente;

XXIII. manifestar-se previamente sobre qualquer proposta da Diretoria ou

assunto a ser submetido à Assembleia Geral;

XXIV. avocar o exame de qualquer assunto compreendido na competência da

Diretoria e sobre ele expedir orientação de caráter vinculante;

XXV. discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de

governança corporativa, política de relacionamento com partes relacionadas,

política de gestão de pessoas, programa de integridade e código de conduta dos

agentes;

XXVI. implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de

controle interno estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais

riscos a que esteja exposta a empresa, inclusive os riscos relacíonados à

integrídade das informações contábeÍs e financeiras e os relacionados 
^!",

ocorrência de corrupção e fraude;
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xxwl. estabelecer as políticas de porta-vozes e de divulgação dê

informações, em conformiclacle com a leoislação e,n vigor e com as melhores

práticas;

XXVIII. avaliar os diretores da empresa, nos termos do incíso III, do artigo

13, da Lei federal no 13.303/20L6, podendo contar com apoio metodológico e

procedimental do Comitê de Elegibilidade e Aconselhamento;

XXIX. indicar Diretor estatutário que liderará a Área de Conformidade, de

Gestão de Riscos e de Controle Interno, vinculada ao Diretor-Presidente;

XXX. apoiar a Área de Conformidade, Gestão de Riscos e de Controle

Interno, quando houver suspeita do envolvímento em irregularidades ou

descumprimento da obrigação de adoção de medidas necessárias em relação à

situação relatada, por parte dos membros da Diretoria, assegurada sempre sua

atuação independente;

XXXL aprovar o Código de Conduta e Integridade, a ser elaborado e divulgado
pela Área de Conformidade, de Gestão de Riscos e de Controle Interno,
observadas as diretrizes estabelecidas pelo Conselho de Defesa dos Capitais do

Estado - CODEC;

XXXII. aprovar os parâmetros da estruturação do canal de denúncias;

XXXIII. supervisionar a instituição de mecanismo de consulta prévia para

solução de dúvidas sobre a aplicação do Código de conduta e Integridade;
xxxlV. aprovar a proposta de ampliação do limite de despesa com
publicidade e patrocínio elaborada pela Diretoria Colegiada, observado o

disposto no art. 93, S2o, da Lei federal no 13.303/16;

XXXV.aprovar, mediante proposta do Diretor-Presidente, as competências e

atribuições das Diretorias;

XXXVI. eleger e destituir os membros da Diretoria e do Comitê de

Auditoria.

Parágrafo único - O acionista controlador, por intermédio do Conselho de

Defesa dos Capitais do Estado - CODEC, poderá manter interlocução com os

membros do Conselho de Administração, para dar conhecimento de assuntos
que considerar de interesse estratégico, nos termos da alínea "b", do artigo
116, da Lei federal no 6.4041L976, em especial:

I. eleição dos membros da Diretoria e do Comitê de Auditoria;

II. proposta de destinação do resultado do exercício;

u

EL\
Rua Agueda Gonçalves, 240 - Taboão da serra - sP - cEp 06760-900 - Tet: (1 1 ) 284s-6ooo (PABX)

Conespondência: Caixa Postal 04 - Taboáo da Serra - Sp - CEp 06754-970
www. prodesp.sp. gov. br - prodesp@prodesp.sp. gov.br

S
T

M
C

A
P

20
21

10
13

6A

Autenticado com senha por LARISSA DE LIMA SOUZA PINTO - Diretor Técnico II / CSL - 09/09/2021 às 14:30:02.
Documento Nº: 24198649-6927 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=24198649-6927

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

44



pÍode$ ffin
III.
IV.

V.

VI.

plano de Empregos e Salários;

fìxação ou alteração de guErdro de pessoal;

admissão de pessoal mer.Jiarrte abettura de concurso público;

celebração de acordo coletivo de trabalho.

CAPÍTULO VI

DIRETORIA

Comoosicão e Mandato

ARTIGO 15 - A Diretoria será composta por 5 (cinco) membros, sendo um

Diretor-Presidente, um Diretor AdmÍnistrativo-Financeiro; um Diretor de

Desenvolvimento de Sistemas; um Diretor de Operações e um Díretor de

Serviços ao Cidadão, todos com mandato unificado de 2 (dois) anos, permitidas

3 (três) reconduções consecutivas.

Parágrafo único - É condição para investidura em cargo de Diretoria a

assunção de compromisso com metas e resultados específicos a serem

alcançados pela empresa.

Vacância e Substituicões

ARTIGO 16 - Nas ausências ou impedimentos temporários de qualquer DÍretor,

o Diretor-Presidente designará outro membro da Diretoria para cumular as

funções.

Parágrafo único - Nas suas ausências e impedimentos temporários, o Diretor-

Presidente será substituído pelo Diretor por ele indicado.

ARTIGO 17 - Em caso de vacância, e, até que seja eleito um sucessor, o

Diretor-Presidente será substituído, sucessivamente, pelo Diretor responsável

pela área financeira e pelo Diretor de idade mais elevada.

Funcionamento

ARTIGO 18 - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente, pelo menos 2 (duas)

vezes por mês e, extraordinariamente, por convocação do Diretor-Presidente ou Ç
de outros dois Diretores quaisquer.
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Parágrafo primeiro - As reuniões cia Diretoria Colegiada serão Ínstaladas com

a presença de pelo menos metade dos Diretores em exercício, considerando-se

aprovada a matéria que obtivei a concoidância da maioria dos presentes; no

caso de empate, prevalecerá a proposta que contar com o voto do Diretor-

Presidente.

Parágrafo segundo - As deliberações da Diretoria constarão de ata lavrada

em lÍvro próprio e assinada por todos os presentes.

Atribuicões
ARTIGO 19 - Além das atribuições definidas em lei, compete à Diretoria

Colegiada:

I. Elaborar e submeter à aprovação do Conselho de Administração:

a) a proposta de planejamento estratégico, contendo a estratégia de longo

prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades para, no mínimo, os

próximos 5 (cinco) anos, as diretrizes de ação, metas de resultado e índices de

avaliação de desempenho;

b) a proposta de plano de negócíos para o exercício anual seguinte,

programas anuais e plurianuais, com indicação dos respectivos projetos;

c) os orçamentos de custeio e de investimentos da empresa, com a

indicação das fontes e aplicações dos recursos, bem como suas alterações;

d) a avaliação do resultado de desempenho das atividades da empresa;

e) os relatóríos trimestrais da empresa acompanhados dos balancetes e

demais demonstrações financeíras ;

0 anualmente, a minuta do relatório da administração, acompanhada do

balanço patrimonÍal e demais demonstrações financeiras e respectivas notas

explicativas, com o parecer dos Auditores Independentes e a proposta de

destinação do resultado do exercício;

g) o Regimento Interno da Diretoria e os regulamentos da empresa;

h) a proposta de aumento do capital social e de reforma deste Estatuto,

ouvido o Conselho Fiscal, quando for o caso;

i) a proposta da política de pessoal;

j) a proposta de ampliação do limite de despesa com publicidade e

patrocínio, observado o disposto no art. 93, $ 20, da Lei federal no 13.303/L6. L
II. Aprovar:
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píode$ mfu^g
a) os critérios de avalíação técnico-econômica para os projetos de

investimentos, com os respecti'ros planos de delegação de responsabilidade

para sua execução e imPlantação;

b) o plano de contas;

c) o plano anual de seguros da empresa;

d) residualmente, dentro dos limites estatutárÍos, tudo o que se relacionar

com as atividades da empresa e que não seja de competência privativa do

Diretor-Presidente, do Conselho de Administração ou da Assembleia Geral.

III. Autorizar, observados os limites e as diretrizes fixadas pela lei, por este

Estatuto e pelo Conselho de Administração:

a) os atos de renúncia ou transação judicíal ou extrajudicial, para por fim a

litígíos ou pendências, podendo fixar limites de valor para a delegação da

prática desses atos pelo Diretor-Presidente ou qualquer outro Diretor;

b) celebração de quaisquer negócios jurídicos envolvendo aquisição,

alienação ou oneração de ativos, bem como assunção de obrigações em geral,

quando, em qualquer casoÍ o valor da transação ultrapassar a 5olo (cinco por

cento) e for inferior a 10o/o (dez por cento) do capital social.

ARTIGO 2O - Compete ao Diretor-Presidente:

I. representar a empresa, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele,

podendo ser constituído procurador com poderes especiaís, inclusive para

receber citações iniciais e notificações, observado o disposto no artigo 21, deste

Estatuto;

II. representar institucionalmente a empresa nas suas relações com

autoridades públicas, entidades privadas e terceiros em geral;

III. convocar e presidir as reuniões da Díretoria;

ry. coordenar as atividades da Diretoria;

V. expedir atos e resoluções que consubstanciem as deliberações da

Diretoria ou que delas decorram;

VI. coordenar a gestão ordinárÍa da empresa, incluindo a implementação das

diretrizes e o cumprimento das deliberações tomadas pela Assembleia Geral,

pelo Conselho de Administração e pela Diretoria Colegiada;

VII. coordenar as atividades dos demais Diretores;

VIII. promover a estruturação organizacional e funcional da 
"^pr.ru,Ç

observado o disposto no aftigo 14, XXXV, deste Estatuto;
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IX., expedir as ínstruções normativas que disciplinam as atívidades entre aS

diversas áreas da enpt'esa.

Parágrafo único. A Área de Confcrrmidacie, de Gestão de Riscos e de Controle

Interno será vinculada ao Diretor-Presidente.

Reoresentacão da emoresa

ARTIGO 2l - A empresa obriga-se perante terceiros:

I. pela assinatura de dois Diretores, sendo um necessariamente o Diretor-

Presidente ou o Diretor responsável pela área financeira;

II. pela assiçatura de um Diretor e um procurador, conforme os poderes

constantes do respectivo instrumento de mandato;

III. pela assinatura de dois procuradores, conforme os poderes constantes do

respectivo instrumento de mandato;

ry. pela assinatura de um procurador, conforme os poderes constantes do

respectivo instrumento de mandato, nesse caso exclusívamente para a prática

de atos específicos.

Parágrafo único - Os instrumentos de mandato poderão ser outorgados por

instrumento público ou particular, inclusive por meio eletrônico, com prazo

determinado de validade, e especificarão os poderes conferidos; apenas as

procurações para o foro em geral terão prazo indeterminado.

CAPÍTULO VII
CONSELHO FISCAL

ARTIGO 22 - A empresa terá um Conselho Fiscal de funcionamento

permanente, com as competências e atribuições previstas na lei.

ARTIGO 23 - O Conselho Fiscal será composto por, no mínimo, 3 (três) e, no

máximo, 5 (cinco) membros efetivos, com igual número de suplentes, eleitos

anualmente pela Assembleia Geral Ordinária, permitidas 2 (duas) reconduções

consecutivas.

Parágrafo único - Na hipótese de vacância ou impedimento de menbrÍ/
efetivo, assumirá o suplente.
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ARTIGO ,24 - O Conselho Fiscat reunir-se-a, ordinariamente, uma vez por mê5

e, extraordinariamente, sempr€ clu€ convocado por qualquer de seus membros

ou pela Diretoria, lavrando-se ata em livro próprio.

Reoresentante dos Acionistas Minoritários

ARTIGO 25 - É. garantida a participação, no Conselho Fiscal, de representante

dos acionistas minoritários, e, dos preferencialistas, se houver, e seus

reSpectivos suplentes, nos termos do artigo 24O, e da alínea "a", do parágrafo

quarto, do artigo 161, ambos da Lei federal no 6.404/L976.

Parágraio único - É garantido, ao acionista controlador, o poder de eleger a

maioria de seus membros, nos termos da alíneâ "b", do parágrafo 4o, do artigo

161, da Lei federal no 6.404/1976.

CAPITULO VIII
COMITÊ DE AUDITORIA

ARTIGO 26 - A empresa terá um Comitê de Auditoria, órgão técnico de auxílio

permanente ao Conselho de Administração, competindo-lhe, além daquelas

competências atribuídas em Lei, nos termos defìnidos em Regimento Interno:

I. referendar a escolha do responsável pela auditoria interna, propor sua

destituição ao Conselho de Administração e supervisionar a execução dos

respectivos trabalhos;

II. analisar as demonstrações financeiras;

III. promover a supervisão e a responsabilização da área financeira;

ry. garantir que a Diretoria desenvolva controles internos efetivos;

V. garantir que a auditoria interna desempenhe a contento o seu papel e

que os auditores independentes avalíem, por meio de sua própria revisão, as

práticas da Diretoria e da auditoria interna;

VI. zelar pelo cumprimento do Código de Conduta e Integridade da empresa;

VII. avaliar a aderência das práticas empresariais ao Código de Conduta e

Integridade, incluindo o comprometimento dos Administradores com a d

da cultura de integridade e a valorização do comportamento étíco;

píodeO mfug
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VIII. monitorar os procedimentos apuratórios de infração ao Código

Conduta e Integridatle, be'n .:omo os eventos registrados no Canal

Denúncias.

de

de

ARTIGO 27 - O Comitê será formado por, no mínimo, 3 (três) e, no máximo, 5

(cinco) membros, em sua maioria independentes, eleitos e destituíveis pelo

Conselho de Administração, sem mandato fixo, devendo ao menos 1 (um) dos

membros do Comitê possuir reconhecida experiência em assuntos de

contabilidade societária.

Parágrafo primeiro - O Comitê será coordenado por um Conselheiro de

Adminístração independente.

Parágrafo segundo - Para integrar o Comitê, devem ser observadas as

condições mínimas estabelecidas em lei, em especial o parágrafo 10, do artigo

25, da Lei federal no 13.303/2OL6.

Parágrafo terceiro - A disponibilidade mínima de tempo exigida de cada

integrante do comitê de auditoria corresponderá a 30 (trinta) horas mensais.

ARTIGO 28 - O Comitê de Auditoria terá autonomia operacional e orçamento

próprio aprovado pelo conselho de admínistração, nos termos da Lei.

CAPÍTULO IX
COMITÊ DE ELEGIBILIDADE E ACONSETHAIIENTO

ARTIGO 29 - A empresa terá um Comitê de Elegibílidade e Aconselhamento,

responsável pela supervisão do processo de indicação e de avaliação de

Administradores e Conselheiros Fiscais, observado o disposto no artigo 10, da

Lei federal no 13.30312OL6.

Parágrafo primeiro - O Comitê:

I. emitirá manifestação conclusiva, de modo a auxiliar os acionistas na

indicação de Administradores e Conselheiros Fiscais sobre o preenchimento dos

requisitos e a ausência de vedações para as respectivas eleições;

II. verifìcará a conformidade do processo de avaliação dos Administradores

dos Conselheiros Fiscais;
"lL
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III.. deliberará por maioria oe votos, com registro em ata, deverdo sef

lavrada na forma de sumário dos fatos occrridos, inclusive das dissidências e

dos protestos, e conter a transurição apenars tJas deliberações tomadas;

ry. deverá manifestar-se, no prazo de 7 (sete) dias, contado da data de

recebimento das fichas cadastrais e documentação comprobatória dos

indicados, sob pena de ser noticiada a omissão ao Conselho de Administração e

às instâncias governamentais competentes.

Parágrafo segundo - Em caso de manifesta urgência, o Comitê se reunirá,

facultativamente, por meio virtual, emitindo sua deliberação de forma a

possibilitar tempestivamente os procedimentos necessários.

Parágrafo terceiro - Após a manifestação do comitê, a ata deverá ser

encaminhada pela empresa ao Conselho de Defesa dos Capitais do Estado -

CODEC, com solicitação de convocação de Assembleia Geral destinada à eleição

dos aprovados.

Parágrafo quarto - Os originais das fichas cadastrais e a documentação

comprobatória examinada deverão ser mantidos em arquivo pela empresa.

ARTIGO 30 - Os órgãos de administração também poderão submeter ao

Comitê solicitação de caráter consultívo objetivando o aconselhamento

estratégico para o atendimento do interesse público que justificou a criação da

Empresa, nos termos do artigo 160, da Lei federal no 6.4041L976.

ARTIGO 31 - O Comítê será composto por até 3 (três) membros, eleitos por

Assembleia Geral, sem mandato fixo, que poderão pafticipar das reuniões

daquele Colegiado, com direito a voz, mas não a voto.

Parágrafo único - Os membros do comitê devem ter experiência profissional

de, no mínimo, 3 (três) anos na Administração Pública, ou, 3 (três) anos no

setor privado, na área de atuação da empresa ou em área conexa.

CAPTTULO X

Ánea DE coNFoRMTDADE, cEsrÃo DE Rrscos E DE coNTRoLE

INTERNO
L
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ARTIGO 32 - A empresa terá uma Área de Conformidade, Gestão de Riscos ê

de Controle Interno vinculada èo Diretor-Presidente e liderada por diretor

estatutário indicado pelo Conseiho de Adrninistração.

Parágrafo primeiro - A área poderá contar com o apoio operacional de

audítoria interna e manter interlocução direta com o Conselho Fiscal e com o

Comitê de Auditoria.

Parágrafo segundo - A área prevista neste Capítulo se reportará diretamente

ao Conselho de Administração em situações em que se suspeite do

envolvimento de membro da Diretoria em irregularidades ou quando integrante

da Diretoria se furtar à obrigação de adotar medidas necessárias em relação à

situação a ele relatada, assegurada sempre sua atuação independente.

ARTIGO 33 - Compete à área, além do atendímento às disposições aplicáveis

do aftigo 9o da Lei federal no 13.303120L6, o seguínte:

I. estabelecer políticas de íncentivo ao respeito às leis, às normas e aos

regulamentos, bem como à prevenção, à detecção e ao tratamento de riscos de

condutas irregulares, ilícitas e antiéticas dos membros da empresa, devendo

para isso adotar estruturas e práticas eficientes de controles internos e de

gestão de riscos estratégicos, patrimoniais, operacionais, fìnanceiros,

socioambientais e reputacionais, dentre outros, as quais deverão ser

periodicamente revisadas e aprovadas pelo Conselho de Administração, e

comunicá-las a todo o corpo funcional;

IL verificar a aderêncía da estrutura organizacional e dos processos,

produtos e serviços da empresa às leis, atos normativos, políticas e diretrízes

internas e demais regulamentos aplicáveis;

III. disseminar a importância da conformidade, do gerenciamento de riscos e

do controle interno, bem como da responsabilidade de cada área da empresa

nestes aspectos;

IV. coordenar os processos de identificação, classificação e avaliação dos

riscos a que está sujeita a empresa;

V. coordenar a elaboração e monitorar os planos de ação para mitigação dos

riscos identificados, verificando continuamente a adequação e a eficácia da

gestão de riscos;

VI. estabelecer planos de contingência

trabalho da empresa;

píodes F#Ì!fo"g
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VlL avaliar o cumprimento oas metas previstas nos planos, projetos è

orçamentos, comprovando a leEalidade e avaliando os resultados, quanto à

eficácia e efìciência da gestão orçamentária, financeira e patrimonial, nos

termos do artigo 74 da Constituição da República;

VIII. identificar, armazenar e comunicar toda informação relevante, na forma e

tempestivamente, a fim de permitir a realização dos procedimentos

estabelecidos, orientar a tomada de decÍsão, o monitoramento de ações e

contribuir para a realização de todos os objetivos do controle interno;

IX. verifìcar a aplicação adequada do princípio da segregação de funções, de

forma que seja evitada a ocorrência de conflitos de interesse e fraudes;

X. adotar procedimentos de controle interno, objetivando prevenir ou

detectar os riscos inerentes ou potenciais à tempestividade, à fidedignidade e à

precisão das informações da empresa;

XI. elaborar e divulgar o Código de Conduta e Integridade que deverá ser

aprovado pelo Conselho de Administração e ficará dísponível no sítio eletrônico

da empresa, dispondo sobre os padrões de comportamento ético esperados dos

administradores, fiscais, empregados, prepostos e terceiros contratados,

implementando treinamento periódico;

XII. elaborar o programa de integridade, observadas as diretrízes

estabelecidas no Decreto estadual no 62.349, de26 de dezembro de 20L61

XIII. submeter à avaliação periódica do Comitê de AuditorÍa a aderência das

prátÍcas empresariais ao Código de Conduta e Integridade, incluindo o

comprometimento dos Administradores com a difusão da cultura de integridade

e a valorização do compoftamento ético;

Xru. manter canal institucional, que poderá ser externo à empresa, para

recebimento de denúncias sobre práticas de corrupção, fraude, atos ilícitos e

irregularidades que prejudiquem o patrimônio e a reputação da empresa,

incluindo as infrações ao Código de Conduta e Integridade;

XV. elaborar relatórios periódicos de suas atividades, submetendo-os à

Diretoria, aos Conselhos de Administração e Fiscal e ao Comitê de Auditoria.

Parágrafo primeiro - Os Administradores da empresa divulgarão e

incentivarão o uso do canal institucional de denúncias, guê deverá assegurar o

anonimato do denunciante por prazo indeterminado e a confidencialidade do

processo de investigação e apuração de responsabilidades até a publicação da

decisão administrativa defi nitiva.
/-
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Parágrafo segundo - Sob supervisão do Conselho de Administração, a

empresa deverá ínstitr.,ir mecani;no de consulia prévia para solução de dúvidas

sobre a aplicação do Código de Ct-rnduta e lrrtegridade e definir orientações em

casos concretos.

CAPITUTO XI
AUDITORIA INTERNA

ARTIGO 34 - A empresa terá Auditoria Interna, vinculada diretamente ao

Comitê de Auditoria, regido pela legislação e regulamentação aplicável.

Parágrafo único - A área será responsável por aferir:

I. a adequação dos controles internos;

II. a efetividade do gerenciamento dos riscos e dos processos de

gOVernança;

III. a confìabilidade do processo de coleta, mensuração, classificação,

acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, visando ao preparo

de demonstrações fi nanceiras.

ARTIGO 35 - A composição e o detalhamento de suas atribuições serão

definidos em Regulamento Interno, aprovado pelo Conselho de Administração.

ARTIGO 36 - Caberá ao Comitê de Auditoria referendar a escolha do

responsável pela Auditoria Interna pelo Conselho de Administração, propor sua

destituição àquele e supervÍsionar a execução dos respectivos trabalhos.

ARTIGO 37 - A Auditoria Interna prestará apoio operacional à Área de

Conformidade, Gestão de Riscos e de Controle Interno.

CAPÍTULO XII
REGRAS COHUNS AOS óRGÃOS CSTITUTÁ

Posse, Imoedimentos e Vedacões

pÍode$ mfu"g
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ARTIGO 38 - Os membros dos órgãos estatutários deverão comprovar o

atendimento das eri2ências le3ais, med:ante apresentação de currículo e

documentação pertrnente nos termos da normatização em vigor.

ARTIGO 39 - Os membros dos órgãos estatutários serão investidos em seus

cargos mediante assinatura de termo de posse lavrado no respectivo livro de

atas.

Parágrafo primeiro - O termo de posse deverá ser assínado nos 30 (trinta)

dias seguintes à eleição, sob pena de sua ineficácia, salvo justificativa aceita

pelo órgão para o qual o membro tiver sido eleito, e deverá conter a indicação

de pelo menos um domicílio para recebimento de citações e intimações de

processos administrativos e judiciais, relativos a atos de sua gestão, sendo

permitida a alteração do domicílio indicado somente mediante comunicação

escrita.

Parágrafo segundo - A investidura ficará condicionada à apresentação de

declaração de bens e valores, na forma prevista na legislação estadual vigente,

que deverá ser atualizada anualmente e ao término do mandato.

Parágrafo terceiro - A alteração na composição dos órgãos estatutários será

imediatamente comunicada ao Conselho de Defesa dos Capitais do Estado -

coDEc.

ARTIGO 40 - Salvo na hipótese de renúncia ou destituição, considera-se

automaticamente prorrogado o mandato dos membros dos órgãos estatutários,

até a posse dos respectivos substitutos.

Remuneracão e Licencas

ARTIGO 41 - A remuneração dos membros dos órgãos estatutários será fixada

pela Assembleia Geral e não haverá acumulação de vencimentos ou quaisquer

vantagens em razão das substituições que ocorram em virtude de vacância,

ausência ou impedimento temporário, ou acumulação em Conselhos e Comítês.

Parágrafo primeiro - A remuneração dos membros dos Comitês será fixada

pela Assembleia Geral e, nos casos em que os integrantes do Comitê também

sejam membros do Conselho de Administração, não será cumulativa.

Parágrafo segundo - Fica facultado ao Diretor, QU€, na data da possg,

pertença ao quadro de empregados da empresa, optar pelo respe *ivo salárioft+
€N*\
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ARTIGO 42 - Os Diretores-poderão soiícitar ao Conselho de Administração

afastamento por licença não remunerada, desde que por prazo não superior a 3

(três) meses, o qual deverá ser registrado em ata.

CAPITULO XIII
EXERCÍCIO SOCIAL E DEHONSTRAçõES FTNANCETRAS, LUCROS,

RESERVAS E DTSTRTBUTçÃO DE RESULTADOS

ARTIGO 43 - O exercício social coincidirá com o ano civil, findo o qual a
Diretoria fará elaborar as demonstrações financeiras previstas em Lei.

ARTIGO 44 - As ações ordinárias terão direito ao dividendo mínimo obrigatório

correspondente a 25o/o (vinte e cinco por cento) do lucro líquido do exercício,

após as deduções determinadas ou admitidas em lei.

Parágrafo primeiro - O divídendo poderá ser pago pela empresa sob a forma

de juros sobre o capital próprio.

Parágrafo segundo - A empresa poderá levantar balanços intermediários ou

intercalares, para efeito de distribuÍção de dividendos ou pagamento de juros

sobre o capital próprio.

CAPÍTULO XIV
LIQUIDAçÃO

ARTIGO 45 - A empresa entrará em liquidação nos casos previstos em lei,

competindo à Assembleia Geral, se o caso, determinar o modo de liquidação e

nomear o liquidante, fixando sua remuneração.

CAPITULO XV

IIIECANISIIO DE DÊFEs^ú

e l*\
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ARTIGO 46 - A empresa assegurará aos membros dos órgãos estatutários, por

meio de seu Departamento Jurírlico ou de profìssional contratado, a defesa

técnica em processos judiciais e administrativos propostos durante ou após os

respectivos mandatos, por atos relacionados com o exercício de suas funções.

Parágrafo primeiro - A mesma proteção poderá, mediante autorização

específica do Conselho de Administração, ser estendida aos empregados,

prepostos e mandatários da empresa.

Parágrafo segundo - A forma, os critérios e os limites para a concessão da

assistência jurídica estabelecida neste artigo serão definidos pelo Conselho de

Administração.

Parágrafo terceiro - Quando a empresa não indicar, em tempo hábil,

profissional para assumir a defesa, o interessado poderá contratá-lo por sua

própria conta, fazendo jus ao reembolso dos respectivos honorários

advocatícios fixados em montante razoável, se for ao final absolvido ou

exonerado de responsabilidade.

Parágrafo quarto - Além de assegurar a defesa técnica, a empresa arcará

com as custas processuais, emolumentos de qualquer natureza, despesas

admÍnistrativas e depósitos para garantia de instância.

Parágrafo quinto - O agente que for condenado ou responsabilizado, com

sentença transitada em julgado, ficará obrigado a ressarcir à empresa os

valores efetivamente desembolsados, salvo quando evidenciado que agiu de

boa-fé e visando o interesse da empresa.

Parágrafo sexto - A empresa poderá contratar seguro em favor dos membros

dos órgãos estatutários, e, mediante aprovação do Conselho de Administração,

em favor de empregados, prepostos e mandatários, para a cobertura de

responsabilídades decorrentes do exercício de suas funções.

CAPTTULO XVI

DrsPosrções eennrs

ARTIGO 47 - Ate o dia 30 de abril de cada ano, a empresa publicará o seu

quadro de empregos e funções, preenchidos e vagos, referentes ao exercício

anterior, em cumprimento ao disposto no $ 5o, do aftigo 115, da Constituiçãd/

do Estado de São Paulo.

píode$ mfu^g
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ARTIGO 48 - Em façB do disoo;i:o no aftgo 101, da Constituição do Estado de

São Paulo, na forma regulamentacla pelo üecreto estadual no 56.677, de 19 de

janeiro de 2011, a contratação do advogado responsável pela chefia máxima

dos serviços jurídicos da empresa deverá ser precedida da aprovação do

indicado pelo Procurador Geral do Estado, segundo critérios objetivos de

qualificação, competência e experiência profissional.

ARTIGO 49 - A empresa deverá propiciar a ínterlocução direta de seus

advogados com o Procurador Geral do Estado ou outro Procurador do Estado

por ele indicado, com vistas a assegurar a atuação uniforme e coordenada, nos

limites estabelecidos no aftigo 101 da Constituição do Estado, observados os

deveres e prerrogativas inerentes ao exercício profissional.

ARTIGO 50 - É vedada a indicação, para os órgãos estatutários da empresa,

de pessoas que se enquadrem nas causas de inelegibilidade estabelecidas na

legislação federal.

Parágrafo primeiro - A proibição presente no "caput" deste artigo estende-se

às admissões para empregos em comissão e às designações para funções de

confiança.

Parágrafo segundo - A empresa observará o artigo 111-A, da Constituição do

Estado de São Paulo, e as regras previstas nos Decretos estaduais noS 57.970,

de L2 de abril de 2Ot2, e no 58.076, de 25 de maio de 20L2, bem como as

eventuais alterações que vierem a ser edÍtadas.

ARTIGO 5f - A admissão de empregados pela empresa fica condicionada à

apresentação de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio

privado, que deverá ser atualizada anualmente, bem como por ocasião do

desligamento.

Parágrafo único - A empresa observará as regras previstas no artigo 13, da

Lei federal no 8.429, de2 de junho de L992, e suas alterações posteriores, e no

Decreto estadual no 41.865, de 16 de junho de Lgg7, e suas alterasóes(
posteriores, bem como as eventuais que vierem a ser editadas.

Ê0J
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ARTIGO 52 - A empresa observará o disposto na Súmula Vinculante no 13, db

Supremo Tribunal Í:ecleral, e ,to F)ecreto e sladual no 54.376, de 26 de maio de

2009, bem como as evetttuais alterações qr-re vierem a ser editadas.

J ERMAN HER FILHO

Presidente do Co lho de Ad o e Presidente da Mesa

E TSUSHITA

Gerente Jurídica da Prodesp

Secretária da Mesa

Rua Agueda Gonçalves, 240 - Taboão da Sena - SP - CEP 06760-900 - Tel: (1 1) 2845€000 (PABX)
Conespondència: Caixa Postal 04 - Taboão da Sena - SP - CEP 0675+970

www.prodesp.sp. gov.bÍ - prodesp@prodesp.sp.gov.br

S
T

M
C

A
P

20
21

10
13

6A

Autenticado com senha por LARISSA DE LIMA SOUZA PINTO - Diretor Técnico II / CSL - 09/09/2021 às 14:30:02.
Documento Nº: 24198649-6927 - consulta à autenticidade em
https://www.documentos.spsempapel.sp.gov.br/sigaex/public/app/autenticar?n=24198649-6927

Gov
er

no
 d

o 
Estado de S

ão P
aulo

59



\r&

F

sAo)
GOVERNO DO ESTADO
I Secretaria dos Trdnsportes Metropolitdnos

oFícto cc/srM n C3 nozo

São Paulo , ü de janeiro de 2020

TERMO DE ADE O A INTRAGOV

Adesão ao Termo de Cooperação Técnica celebrado entre a Secretaria de Governo, a Casa
Civil, do Gabinete do Governador, e a Secretarla da Fazenda e Planejamento, com
interveniência da Companhia de Processamento de Dados do Estado de São Paulo -
PRODESP.

A Secretaria Dos Transportes Metropolitanos inscrito/a sob CNPJ po
66.858.689/0001-06, com sede à Rua Boa Vista, no t75, Bairro: Centro,
CEP 01014-001, Cidade São Paulo, do Estado de São Paulo, por seu
representante legal ao final assinado, doravante denomina do/a
simplesmente Órgão/Entidade Signatário/a (OES), manifesta o interesse em
aderir ao Termo de Cooperação Técnica OO3/2019, celebrado em 02 de
dezembro de 2Ol9 entre a Secretaria de Governo, a Casa Cívil, do Gabinete
do Governador, e a Secretaria da Fazenda e Planejamento, com
interveniência da Companhia de Processamento de Dados do Estado de São
Paulo - PRODESP, objetivando sua integração ao PROJETO INTRAGOV, de
âmbito estadual.

Cláusula Primeira

1.1 O OES está ciente que o presente Termo de Adesão está condicionado à aprovação
pela Secretaria Executiva do Grupo de Administração a que se refere á Cláusula Quinta
combinada com a Cláusula Terceira do Termo de Cooperação.

1.1.1 O pedido de aprovação de adesão pelos orgãos públicos da Administração
Federal está condicionado ainda à observância do disposto no item 2 do Artigo 1o

do Decreto 63.463 de 1110612018.
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Cláusula Sequnda

2.1 O OES se compromete a seguir o estabelecido no Termo de Cooperação, do qual passa

a fazq parte integrante este Termo de Adesão, apos a aprovação de que trata a

cláusula anterior.

Cláusula Terceira

3.1 O OES está ciente que, após a aprovação da sua adesão, deverá acessar a página

www.intraqov.sp.qov.br no qual poderá, dentre outros, ter conhecimento sobre as
manutenções programadas, notícias e também obter cópias digitais dos diversos
documentos relativos à INTRAGOV, tais como formulários, manuais e recomendações,
bem como os contratos e anexos contendo as cláusulas e condições estabelecidas
para a contratação da prestação de serviços no âmbito do ambiente lnternet do
Governo do Estado, instituído e operacionalizado pelo Decreto Estadual 42.907 de 05
de março de 1998 e complementado pelo Decreto Estadual62.151 de 16 de agosto de
2016.

Cláusula Quarta

4.1 O OES declara ter pleno conhecimento que

4.1.1 Os sub-blocos lP CIDR (C/ass/ess lnter-Domain Routing), privados ou públicos, são
fornecidos pela PRODESP aos OES em caráter não definitivo, sendo que, caso
necessário, podem ser alterados visando promover eventuais mudanças na Rede
INTRAGOV ou sanar eventuais problemas;

4.1.2 O Codigo de Acesso (número de telefone) do Serviço Telefônico Fixo Comutado
Centralizado (STFC Centralizado) será fornecido pela PRODESP aos OES em caráter
não definitivo, sendo que este codigo não poderá ser portado para a Rede de
Telefonia Pública (RTPC) descentralizada.

4.1.3 Poderá, a seu critério, utilizar o código de acesso de sua titularidade (designado na

RTPC descentralizada) na rede do STFC Centralizado, dentro da respectiva área de
prestação deste serviço, devendo para isto solicitar a portabilidade ou a transferência
de seu codigo para a prestadora de destino responsável pela prestação do serviço no
âmbito do Contrato lntragov.

Para solicitar a portabilidade ou a transferência do código o OES deverá
seguir os procedimentos operacionais definidos pela PRODESP nos
contratos, acordos operacionais ou outro documento correlato.

4.1.3.1
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4.1.3.2 O OES deverá encaminhar o Anexo ll devidamente preenchido e assinado
por um preposto responsável, autorizando a PRODESP a realizar a gestão

contratual do código de acesso portado/transferido no âmbito do STFC
Centralizado.

4.1.4 E de sua responsabilidade a implementação de sistema de segurança adequado
(hardware, software, etc...) visando à proteção de seu ambiente de rede local contra
acessos indevidos advindos de outras redes (internas ou externas) ou oriundos da

sua propria rede com destino as outras redes, sejam elas participantes da lntranet do

Governo do Estado de São Paulo ou da Rede lnternet;

4.1.5 E de sua responsabilidade definir o perfil adequado parc a realização de chamadas
telefônicas no âmbito do STFC Centralizado (Fixo-Local, LDN, Fixo-Móvel, etc), de

modo a garantir que cada usuário somente realize ligações dentro dos limites do perfil
que lhe for atribuído.

4.1.6 Conforme Art. 37, $ 6o, da Constituição Federal, e demais normas infraconstitucionais,
o OES responde pelos danos que seus agentes, nesta qualidade, causarem a

terceiros, sendo, neste caso, provocados pela conexão deste à Rede INTRAGOV ou
pelo uso indevido dos sub-blocos lP e dos codigos de acesso do STFC Centralizado
fornecidos pela PRODESP;

4.1.7 Caso os sistemas de segurança e de gerenciamento da Rede INTRAGOV detectem
quaisquer chamadas telefônicas fraudulentas ou tentativas de acessos não

autorizadas pelo OES, o mesmo ficará sujeito às sanções cabíveis, as quais podem

ser desde uma advertência, até o bloqueio total ou parcial de seus serviços, pelo

tempo que a PRODESP, na qualidade de Administradora desta Rede, julgar
necessário;

4.1.8 E sua obrigação, além daquelas que constam nas cláusulas do Contrato que dá

suporte à Rede INTRAGOV, assegurar os recursos orçamentários necessários para

os pagamentos mensais e/ou eventuais que vierem a ser devidos em decorrência dos
serviços que lhes forem prestados, devendo estes pagamentos ser efetuados nos

termos e condições dispostos neste Contrato;

4.1.9 O pagamento dos serviços no Contrato INTRAGOV deve ser feito diretamente à(s)
prestadora(s) contratada(s), tendo em vista a cessão automática de debito da
PRODESP, na qualidade de Contratante, aos OES participantes do PROJETO
INTRAGOV;

4.1.9.1 Para o faturamento dos serviços, o OES deverá indicar o CNPJ do
órgão/entidade pagadora detentora dos recursos orçamentários, o qtta\
constará nas NFF/Fatura a serem emitidas pela(s) prestadora(s). ( I\ S
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4.1.10 E de sua responsabilidade, quando da rescisão do presente Termo de Adesão,
assumir as despesas remanescentes da desativação dos serviços;

4.1.114(s) prestadora(s) da Rede está(ão) autorizada(s) a promover a suspensão dos
serviços prestados ao OES, caso este não efetue o pagamento nos prazos e
condições dispostos no Contrato INTRAGOV e no Acordo Operacional;

4.1124 responsabilidade pela prestação dos serviços que forem contratados pelo OES é
única e exclusiva da(s) prestadora(s) contratada(s), cabendo à PRODESP, como
interveniente contratante dos serviços no âmbito da INTRAGOV, fiscalizar o
cumprimento das cláusulas contratuais e aplicar as eventuais sanções em caso de
descumprimento.

Cláusula Quinta

4.2O OES deverá indicar nos Anexo l-A e/ou Anexo l-B - Ofício de Designação de Usuários
do Sistema de Rede INTRAGOV, ao final deste Termo, os prepostos responsáveis para
tratar de questões técnicas ou administrativas relacionadas à prestação dos serviços
que vierem a ser contratados para o OES junto à(s) prestadora(s) da Rede.

4.2.1 Sempre que houver a necessidade de prorrogação do acesso ao sistema,
alteração das informações ou substituição dos responsáveis, o OES deverá
encaminhar novamente, apenas e tão somente, o(s) respectivo(s) anexo(s)
para a PRODESP.

Gláusula Sexta

6.1 O signatário abaixo é o representante legal do OES

E, por estar de acordo, assina o presente termo

Chefia de Gabine E,ü ,a"janeiro de 2020.

Representante do OES: Roberta Campedelli Ambiel Gonçalves
Cargo: Chefe de Gabinete
Documento: RG n" 20.729.825-7 CPF: n" 694.224.436-87

Assinatura do do OES
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Anexo | - A - Ofício de Designação de Usuários do Sistema da Rede INTRAGOV

São Paulo, & de de 2020

Ofício cG/sTM n"013 nozo

A PRODESP

A Secretaria dos Transportes Metropolitanos por seu representante legal ao final
assinado vem por meio deste solicitar a inclusão dos responsáveis abaixo no cadastro do
Sistema da Rede INTRAGOV do Governo do Estado de São Paulo, com o perfil Responsável,
para realizar a emissão de Solicitações de Serviços e o cadastramento de usuários do OES
com perfil Solicitante, Técnico ou outros, de modo a permitir-lhes o preenchimento de
Solicitações de Serviços, a abertura/acompanhamento de incidentes e o acompanhamento do
monitoramento, desempenho do(s) serviço(s) contratado(s) junto à(s) prestadora(s) da Rede
INTRAGOV, entre outros.

Declaro estar ciente que, após o cadastro, o acesso ao sistema ficará ativo durante a
vigência do Termo de Cooperação Técnica 00312019, devendo o OES encaminhar novamente
este Anexo para a PRODESP sempre que houver a necessidade de alteração das informações
ou substituição dos responsáveis.

Seguem as informações para o cadastro dos responsáveis:

1o Responsável

Matrícula: STM50739
Nome: Roberta Campedelli Ambiel
Gonçalves
RG/RNE com UF: 20.729.825-7 - SP
CPF: 694.224.436-87
Tel. c/ DDD e Ramal (se houver):3192-
2109
E-mail: robertacampedelli@sp, gov. br
Cargo/Função: Chefe de Gabinete
Departamento: Chefia de Gabinete

2o Responsável

Matrícula: 5TM41747
Nome: Maximilhano Rodrigues
RG/RNE com UF: 27.368.995-2
CPF: 25368259816
Tel. c/ DDD e Ramal (se houver): (11) 3291-
2130
E-mail: maxrodrigues@sp.gov.br
Cargo/Função: Diretor do Centro de
lnformática
Departamento: Centro de lnformática

Roberta Campedelli Ambiel Gonçalves
Chefe de Gabinete
RG:2O.729.825-7
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